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Desinfecção dos Veículos e Setores Públicos, conforme espêciÍicaÇôes e quantitativos estabelecidos no Termo

de Referência SimpliÍicado e na proposla apresêntada pela contratada, os quais integram este instrumento,

tndependente de transcriÇão.

1.2. Discriminação do objeto e valores conÍorme tabela abaixo:

coNTRATO No 822020

TERMO DE CONTRATO NO 82/2020, QUE

FIRMAM ENTRE SI O FUNOO MUNICIPAL DE

SAÚDE DE SIRIRUSE, POR INTERMÉDIO DA

SUA SECRETÁRIA E A EMPRESA: JOSSIENE

MOURA NASCIMENTO (}(}8í0337533.

Pelo presente instrumento. reuniram-se, de um lado o FUNDO l\4UNICIPAL DE SAUDE DE SlRlRl, localizado

à Praça Dr. N4ário Pinotti no 306, nesta Cidade de Siriri, Estado de Sergipe, inscrito n0 CNPJ sob n'
1 1 .365.532-0001-49, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato reprêsentado por seu Sêcretário, o

Sr. DIEGO CARDOSO ANDRADE OLIVEIRA. portador do RG 3.138,731-4 SSPi SE e do CPF 041106.735-42

e do outro lado a empresa: JOSSIENE MoURA NASCIMENTO 00810337533 (J.A MARKETING E

DEDETIZAçÃO), localizada à Av. Filadel{o Alves de Lima, n0 947, Bairro Centro. CEP 49.640-000. Cidade de

Santa Rosa de Lima, Estado de Sergipe, inscrita no CNPJ sob o no 27.575.484/0001 -53, representada pela

Senhora JOSSIENE MOURA NASCIMENTO, portadora da RG n" 33421200 SSP/SE e do CPF n"

008.103.375-33, doravante denominada simplesmente dê CONTRATADA, em observância às disposiçoes

contidas no art, 4o da Lei no 13.979, de 06 de fevereiro de 2020, resolvem firmar o presente Termo de Contralo,

por meio de Dispensa de Licitação n" 1412020, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas,

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a Prestaçâo de Serviços de Sanitização, Higienização e

ITEN/
J,A I\,4ARKEÍING

E DEDETIZA o

51.504,00

3.600.00

VALOR TOTAL RS

EiV PRESA

VALOR TOÍAL

UNIDADEDESCRIÇÀO DOS SERVIÇOS DE SANTTIZAÇÃ0.

HIGIENIZAÇÂó E DESINFECÇÁO E[/ SETORES PÚBLICOS

6.000.00sERVrÇ0Secretar a [/u n de Saúde
9.600,00sERVrÇO 12rada FamiliaClinica de Sãúde
3.600.00sERVrÇO 12Academia da Saúde João Feneira dos Santos
ô.000,00sERVrÇ0 12Prédio da Prefeitura l\4unici
8.400,00sERVIÇ0 12l\4ercado l\,4unici al
'12.000 0012sERVrÇ0o da Feira LivreES

12 5.904 00sERVrÇ0Bancas de comerci da Feira Livre

ITEIV
DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS DE HIGIENIZAÇÃO E

DESINFECÇAO DE VEICULOS
UNIDADE

QUANTI
.DADE

EN/PRESA

J. A MARKEÍING
E DEDETIZAÇÃO

VALOR TOTAL

lVicro ônibus laca NUt 4984 sERVrÇ0 36 4.680.00

Fiat Doblô laca OMD 0806 sERVIÇO 36 3.960.00

Fiat Toro laca Q[.4G9742 sERVIÇO 36 3.960,00

Chevrolet Prisma aca QlúC 9457 sERVrÇ0 36 3.600 00

Chevrolet Prisma aca QIVC 9496 sERVrÇO 36 3.600,00

Volks en Gol laca NUK 5587 sERVrÇO 36

Volks en Gol laca Q[/D 3948 sERVrÇ0 36 3.600,00

Fiat UNO aca QKU 2535 sERVIÇO 36 3.600.00

Fiat UNO aca QMA 2389 sERVrÇO 36 3.600.00

Fiat SIENA Qt\,,1E 7034 sERVrÇO 36 3.600 00

Ambulância pl aca 0N.40 9223 sERVrÇ0 3ô 4.680.00

a2
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Ambulância placa QMD 9222 sERVrÇ0 36 4.680,00

Ambulância placa QKY 0165 sERVrÇ0 36 4.680,00

VALORES RS 51.840,00

Totalizando o valor global contratual de: R§ í03.3,14,00 (cento e três mil trêzentos e quarentâ e quatro reais)

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

2.1. O Vazo de vigência deste Termo de Contrato será de até 03 (três) meses, contado da data de sua

assinatura, consoantê §10 do art. 4o da Lei n" 13.979 de 2020, podendo ser prorrogado por períodos

sucessivos, enquanto perdurar a necessidade de enírentamento dos efeitos da situaÇâo de emergência de

saúde pública, conforme art. 4o-H da Lei no '13,979/20.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREco
3.1, O valor total do presente Termo de Contrato ê de R$ 103.3t14,00 (cento e três mil trezentos e quarenta e

quatro reais).

3.2. No valor acima estáo incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas deconentes da execução

contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do obieto da

conlrataÇã0.

4. CLÁUSULA O ARTA - DOTACÂO OR AME NTÁRIAU

4.'1. As despêsas deconentes desta contratação estâo programadas em dotação orÇamentária p rópria, prevista

no orçamento do Fundo lvlunicipal de saúde de sirjri, para o exercício de 2020, na classiÍicação abaixol

03001 - Fundo l\4unicipalde Saúde de Siriri.

2096 - Entrentamento da Emergência de Saúde Pública de lmportância lntêrnacional decorrente do Corona Virus

3390.39.00 - Oukos Serviços de Íerceiros Pessoa Juridica

Fonte de Recursos: 12140000 e 12149919

5. CLAUS ULA QUINTA - PAGAMENTO

5.1. O pagamênto será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias corridos, contatos a partir do

recebimento da Nota Fiscal/Fatura. de acordo com o art. 40. inciso XlV, alínea"a' da Lei n" 8 666/93i

5.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante

atestar a execução do objeto do contrato,

5,3, A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovaÇão da regularidade

fiscal, constatada por meio de consulta on-line aos sítios eletrônicos oÍiciais ou à documentaÇão mencionada

no art.29 da Lei n'8.666. de 1993,

5,4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda,

circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente,

decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada

providencie as medidas saneadoras, Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciaÊse-à apóS a comprovaÇão

da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o Contratante.

5.5, §erá considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento,

5.6. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificaçã0. por

escrito, para que, no prazo de 05 (cinco) dias Úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente

sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual periodo, a critério do contratante

5.7. previamente à emissâo de nota de êmpenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar

consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação. no âmbito do

ôrgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

5,ã. Não havendo regularização ou sendo a deÍesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicâr

aos órgâos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada bem

como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e

necessários para garanlir o recebimento de seus créditos.

5,g. persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos

autos do processo administrativo correspondente. assegurada à contratada a ampla deÍesa,

PR,\ÇA DR ]\ÍARIO PINoTTI N' J06 CI]N II'o SIIIIRI-SERGIPE CEP 49 6]0.000
cNpJ 1l 365 532-0001-49'IEUFAX (19)3291-1232
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5.10, Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serâo realizados normalmente, atê que se decida
pela rescisão do contÍato.

5.10.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada, salvo por motivo de

economicidade, seguranÇa nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado,

em qualquer caso, pela máxima autoridade do contratante.
5.1 1. Quando do pagamento, será efetuada a retenÇão tributárra prevista na lêgislação aplicável.

5,11.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar

n0 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele

regimê. No entanto, o pagamênto ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de

documento oficial, de que Íaz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

LA EXTA - REAJ STE E ALTERA OES6

6.1. O preÇo contratado é Íixo e irreajustável.
6,2, Eventuais alteraçÕes contratuais reger-se-âo pela disciplina do artigo 65 da Lei n" 8.666, de 1993.

6.3. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condiçÕes contratuais, os acréscimos ou supressoes
que se fizerem necessários, até o limite de 50% (cinquenta por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

6.4. As supressoes resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de

50% (cinquenta por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

6.5, Caso venha a ser comprovado, pelo CONTRATANTE, que a CONTRATADA tenha efetuado serviços a

União, Estados ou lVlunÍcipios e Distrito Fedêral, idênticos aos que constituem objeto do presente Termo de

Contrato, até o término da prestação dos serviços, por preço inferior ao aiustado, este Fundo l\4unicipal de

Saúde de Siriri/SE, adotará as providências cabíveis à revisâo contratual quanto ao valor, compabilizando-o

com o menor preço praticado no mercado ressalvada a verificação das circunstâncias da ocorrência. tais

como custos incidentes, fretês ê outros, bem como variaçôes de indices de incidência de tributos ou renúncia

fiscal, contribuições e outros.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITA ÃO DOS SERVICOS

7.1, As condiçÕes de prestação dos serviços, recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de

Referência Simpliíicado.

8. CLÁUSULA OITAVA . FISCALIZACÃO

8.1. Na forma do que dispoe o artigo 67 da Lei n" 8.666/93, ficam designadas as servidoras: Sra MARIA

APARECIDA CARDOSO OLIVEIRA SANTOS, portadora do CPF no 663.179.405-68. lotada na Secretaria

lvlunicipal de Administração, para executar as funçoes de Íiscal do presenle contrato e o Sr' DIEGO

CARDOSO ANDRADE OLIVEIRA, portador do RG 3.138.731-4 SSP/SE e do CPF 041 106.735-42, para

desempenhar as funçóes de Gestor do presente Contrato.

8.2. O Fiscal do contrato deverá manter permanente vigilância sobre as obrigaÇões da CoNTRATADA,

definidas nos dispositivos contratuais e condições do Termo de ReÍerência Simplificado e, fundamentalmente,

quanto à inarredável observância aos principios e preceitos consubstanciâdos na Lei n" 8.666/93. com suas

altêraÇões.

9, CLÁUSULA NON A - OBRIGACÔES DO CONTRATANTE E DA CONTB4]ADA
9.1. O CONTRATANTE:

9.1 .1. EÍetuar o pagamento, através de remessa e da apresentação dos documentos que comprovem

a prêstaçáo dos serviçosi
9.'1.2, Receber o objeto no prazo e condiçÕes êstabelecidas no Termo de Referência Simplificado;

9.1.3. VeriÍicar minuciosamente, a conformidade dos serviços executados provisoriamente com as

especificaçoes constantes do Termo de Referência Simplificado e da proposta, para fins de aceitaçâo e

recebimento definitivo;
9.1.4. Comunicar à Contratada, poÍ escrito, sobre imperíeições, falhas ou irregularidades verificadas

nos serviEos executados, para que sejam reparados ou corrigidos,

9.1.5. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigaÇÕes da contratada, através de

comissão/servidor especialmente designadoi

pRÀÇADR MARTO PrNOr-Il N' ]06 CI.IN IRO SIRI Rl-SERCIPE CEP 49 630-
CNPJ I I 365.532"0001-49 TEUF AX (7913297-1232
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9.'1.6. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente aos serviÇos prestados, no prazo e

foÍma estabelecidos no Termo de Referência Simplificado:
9.1.7. A Administração não respondeÍá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

9.'1 .8. lndicar o(s) servido(es) rêsponsável(is) como fiscal(is) do contrato;

9.'1.9. O Fundo Municipal de Saúde de Siriri, será responsável pela elaboração de um calendário

indicando os locais, dias e horários a serem realizados dos serviços pela contratada.
9.1.10. Acompanhar a execução do conkato, mediante sua administraçâo, orientação e Íiscalizaçã0.

em especial por meio das seguintes ações:

a) fornecer todos os meios legais para o ideal desempenho das atividades contratadas;
b) emitir relatório final de execução do contrato de sua responsabilidade;
c) notificar a CONTRATADA quanto à qualquer fato que gere o descumprimento das cláusulas

contratuais;
d) controlar a viqência dos contralos;
e) encaminhar à Secretaria de Finanças a(s) nota(s) fiscal(s), fatura(s), ordem(s) de serviço(s)

devidamente atestadas, caso estejam êstritamente em conÍormidade com os descritivos contratuais;

f) acompanhar ê emitir Parecer Técnico sobre o cumprimento pela CONTRATADA das obrigações

assumidas;

9.2. CONTRATADA:
9,2,1, A Contratada deve cumprir todas as obrigaçôes constantes no Termo de Referência

SimpliÍicado, seus anexos e sua proposta e anexo, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as

despesas decorrentes da boa e perfeita execuÇão do objeto e, ainda;

9.2.2. EÍeluar a execução dos serviços, conforme especiÍicações, prazo e local constantes no Termo

de Referência SimpliÍicado e seus anexos. e em obediência ao calendário fornecido pelo contratânte, o qual

indicará os locais, dias e horários a serem realizados dos serviços pela contratada;

9,2.3, Responsabilizar-se pêlos vicios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13

e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990)r

9.2.4. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expênsas, no prazo de '10 dias corridos, contados da

notificação, os serviços com avarias ou defeitos;

9.2.5. Observar rigorosamente as normas técnicas em vigor, as especificações e demais documentos

fornecidos pelo CONTRATANTE;
9.2.6. l/anter, durante a execução do contrato. em compatibilidade com as obrigaçôes assumidas,

todas as condiçóes de habilitação e qualificação exigidas na Dispensa de LicitaÇão;

9.2.7. Responsabilizar-se pelo rêcolhimento dos tributos que venham incidir sobre os serviÇos

executados, reservando ao C0NTRATANTE o direito de deduzir dos valores a serem pagos à CONTRATADA,

as quantias correspondentes aos tributos eventualmente não recolhidos,

9.2,8. Responder integralmente por perdas ê danos que vier a causar ao CONTRATANTE ou a
terceiros em razão de ação ou omissão dolosa ou culposa, sua ou dos seus propostos, independente de oulras

cominaçôes contratuais ou legais a que estiver sujeito:

9.2.9. Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações. demandas, cuslos e despesas

decorrentes de danos, oconidos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados ou prepostos, obrigando-

se, outrossim, por quaisquer responsabilidades decorrentes de açÕes judiciais movidas por terceiros, que lhe

venham a ser exigidas por íorça da lei, ligadas ao cumprimento desta contratação:

9.2.10. Prestar, esclarecimentos ao CoNTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos notlciados que a

envolvam, quando solicitados,
9.2.1'1. lncluir na nota fiscal de prestação de serviços: a discriminação sucinta dos serviços

executados, números de empenho, além do nome e endereço do localda prestação dos serviços1

9.2.12. Respeitar os preços mâimos estabelecidos nas normas de regência de contrataçÕes públicas

federaisi
9.2.13, 0 descumprimento das regras supramêncionadas pode ensejar a fiscalizaçâo do Tribunal de

Contas do Estado e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo

para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art T'1, inciso lX, da

PRAÇAI)R MARIO PINOTI'IN" ]06 CENTRO. S IITIR I.SERCIPE CEP 49 6]0 0()íl
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Constituiçãoi ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos
preluízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execuçâo do contrato,

10. CLÁUSULA DÉCIMA - SANCOES ADMINISTRATIVAS
10.1 . Comete inÍração administrava nos termos da Lei n" 8.666, de 1993 a empresa que:

10,1.1. lnexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigaçôes assumidas em decorrência da

execuÇâo dos serviÇos;

10,1.2, Ensejar o retardamento da execuçáo do objeto;
10.1.3. Fraudar na execução dos serviços;

10.1.4. ComportaÍ-se de modo inidôneo,
10,1.5, Cometer Íraudê liscal; e

10.'1.6. Não mantiver a proposta.

10.2. A empresa que cometer qualquer das infraçÕes discriminadas no subitem acrma ficará sujeita. sem
prejuizo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sançôes:

10.2,1, Advertêncial
10.2.2. Mulla moratória de 0,33% por dia de atraso injustiÍicado sobre o valor da parcela inadimplida.

até o limite de 30 dias;

10.2.3. lt4ulta compensatória de 5% sobre o valor total dos serviços contratados, no caso de

inexecução total do objeto;
10.2.4. Ém caso dê inexecução parcial, a multa compensatôria, no mesmo percentual do subilem

acima, serâ aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida:
'10.2.5, Suspensâo de licitar e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo de até 02

(dois) anos;

10,2.6, lmpedimento de licitar e contratar com o l\4unicipio pelo prazo de ate 02 (dois) anosi

10.2.7. Declaração de rnidoneidade para licitar ou contratar com a Administraçâo Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitaÇão perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida semprê que a empresa ressarcir o IVunicípio pelos

preluízos causados;
10.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, lll e lV da Lei no 8.666, de 1993, a empresa que:

10.3.1. Tênha soírido condenaÇão definitiva por praticar por meios dolosos, Íraude fiscal no

recolhimento de quaisquer tributos;
10,3,2, Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os ob,etivos dos serviços a serem executados;

10,3,3, Demonske não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos

ilicitos praticados.

10.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa à empresa, observando-se o procedimento previsto na Lei no

8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei n0 9,784, de 1999.

10.5. A autoridade competente, na aplicação das sançôes, levará em consideraçáo a gravidade da conduta do

infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da
proporcionalidade.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RESCISÃO
1'1.1. O presente Termo de Contrato poderá sêr rescindido:

'11.'1.1. Por ato unilateral e escrito da AdministraÇão, nas situâçÕes previstas nos incisos I a Xll e XVll

do art. 78 da Lei n" 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prêjuizo

da aplicação das sançôes previstas no Prqeto Básico Simplificado, anexo ao Edital;

1 1 .1.2. Amigavelmente. nos termos do art. 79, inciso ll, da Lei n0 8.666, de 1993;

11.1.3. Quando Íindar a situação emergencial de saúde pública de importância internacional

decorrente do novo Coronavírus, consoante disposto no art. 4o da Lei 13.979/2020.

11.2, 0s casos de rescisão contratual serão Íormalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o

direito à prévia e ampla defesa.

1'1.3, A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE em caso de rescisão administrava prevista

no art. 77 da Lei n" 8.666, de 1993,

1 1.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso:

PRAÇA DR MARIO PINOTTi N' ]06 CENIRO. SIRIRI-SERGIPE CEP 49 630-000
CNPJ I I 365 512-000149 TEUF AX (19t 3291-1232

E-mail saude@sirin.se gov.br etr
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1 1.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmenle cumpridosi
11,4,2. RelaÇão dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
11.4.3. lndenizaçôes e multas.

12. CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - ALTERAÇAO SUBJETIVA
'12,'1. E admissível afusã0. cisão ou incorporação da CONTRATADA com/em outra pessoa jurídica desdeque
sejam observados pela nova pessoa juridica todos os requisitos de habilitaçâo exigidos no Projeto Básico

Simplificado; sejam mantidas as demais cláusulas e condições deste Têrmo de Contrato: não haja prejuízo à

execuÇão do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.

í3. C!.ÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÓES
13,1. Evedado à CONTRATADA;

13.1.1 . Caucionar ou utilizar este Termo de ContÍato para qualquer operação financeira;
13.1.2. lnterromper a execução contratual sob a alegação de inadimplemento por parte do

C0NTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA OÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS.
'14.1, Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei no

13.97912020, Lei n0 8.666/93 e demais normas íederais de licitações.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA APROV ACÃo DA D|SPENSA D E LICITACÀO

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - RESOLUCÃO EXPRESSA

16.1. O presente contrato será extinto, antes do término de sua vigência, tão logo seia concluído o

enÍrentamento dos efeitos da situação de emergência de saúde pública, conforme disposto no art. 40-H da Lei

n" 13.979120.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO

17,1, É eleito o Foro da Cidade de Nossa Senhora das Dores/SE, para dirimir os litígios que decorrerem da

execução deste Termo de Contrato que nâo possam ser compostos pela conciliação, conÍorme art. 55, §20 da

Lei no 8.666/93. E, para firmeza e prova de assim haverem, entre si, ajustado e acordado, após ter sido lido

luntamente com seu(s) anexo(s), o presente Contrato é assinado pelas parles,

Siriri/SE, 29 de lulho de 2020.

PÉLA CONTRATADA

DIEGO CARDOSO AN DE OLIVEIRA
Secretário do Fundo l\,4unicipal dê Saúde

trí#sffi#d,hF
Sócia Administradora

/.àus q9//ts

rESTE/rr!HAS

L-

cNPJ. ll 365.532{00r-49TEUF AX (t9) 329t-12J2
E-mail sâudeí@siriÍi se gov br

cEP 49 610-00i:)PR,\(ADR Ní,\RiO PlNOTll N" 106( FNl lro. s lRlRI-SERGIPE

15,1 . A lavratura do presente Termo de Contrato referente à Dispensa de Licitação no. 1/U2020, com base no

artigo 40, da Lei n0 '13.979/20, Íoi ratiíicada pelo Senhor Secretário do Fundo fiIunicipal de Saúde de Siriri, em

2910712020 e publicada no Diário Oficial do Município, conÍorme determinado pelo caput do artigo 26 da Lei n'
8.666/93,

PELO CONTRATANTE

l)
t-
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;ssgríc$flase croiÊeGrdsr eom terüsos, eiáusuiesu eálculos, eardfuões + .farmes úe
pageeresúosi confere aiado Xloderes pere crsiiúulir sriÍrz@6edcs, ec,ú,r ,ss ro-de;res rje
*i4ssmls ead e eÉza.fadieia" para ç fi,l e em 6eiai, u* ,q*ã]q*é,, Juíze, iies.iá)reia ou
TriütÀEsL pay prop@r c@Eerg qtxem Ce dÊfler€ú 6s sç.6e§ 

-eos$;eÉemÉes, 
e r.iefeuo.er os

lEteresses da ousorge&Ée Bâs Çoerffiriaq seguikdo u?"ú!ase o$fr&s àúé fio*t'decisâo, agsamdo
dog re*ursos §ryfu e *.:ompaohsado"cs, 1:ladeaado, reque","eürlü" sneg*ado e assiÉáyr€jic o
que ae faço neeesséE ic,, re;preseúítor, !ie::^rB-úe nftsÉi,rÊrçôb Baucár-les-edÍr ger*i, Inciuslr,e
saaeo do Brasil §lA. e csbrâ Eecnsea!*a rl'edera§" podende a&ri;-u mcvimeã",nr;u tlassf;,J;jr
e eEfei'rai'c@nh§ haueárlaq emáÊir, e*d,;s*n, §se8r.'- assime:. cbeqnrc*, f.azer dep,ôsitos e
:'eillradas mcdtaaÉe neeihoo, solicfiÊar seldes e êxÉretos diie c6;jjtâsr rcqürisiàr te iGcc l-^
elaeqr,res, ?'equ€re!'e eaneexei eârrõcne .riÉastr.ar l atr'ser"a:" sa,s&as e eeEü!'E seniras; ajus{ay
eomdiçõee, íea'mag e glr*zos de peigaeaen6o, depósiúos, psE8memtos, passar reeibo, cl*r
euitação, emffim pr*tâean, todo* os demais aâçs d€eÇssárieo par.a o aobaí e fiel .desam:penho,
dsste rmaedaúo, do que dar6 pon bo:ur, finme e valiws. Foi feits a pesqêisa na Cenua!
Nacional de l$disponibilidâde @rê: losSIE}{E }/ÍfiUR.â úaSe*,,gNfC,
CPF:008.103.37533, Resultado: I{-C,GA'1|{V0. CóCigCI .EA§E:
377.ç#,1.fi3b.4b9di886.053c.4454.267a.r++ls.cÁ23, emz2/06lzG|?. Foi ferta a pesquisa na
Cesüal Nacíonal de Imciisponibiti&dc para: JOSSIENE IvtOURÁ §:ÍASC:.MSNTC (J.Â
BEDETIZÂDOR.ê, \rENDÀS E COMERCIO), CNPJ27.5?5.484i000I-53, R.esutrado:
F{EGATW@. Códip §Áffi: 052b.3a0c.f404.0417.b83a-63a4.2ef5.d968.e054.a87, em
22/A6DO17. Certifico que os dados e eielnffifcs csatidos nesb íflstl!íBedê 'Íbram fu:-r:ecidos
por dmlam@ da O*srgente, fleando & fi?esrn@ r€§poüsável por sua -veracidade, bem conn"o por
quaisquer tncorreçõe§" isatamdo âssi@, estas Nc'ras, de quâísquer respcesabiliaades ciuil e
çriminal, Assim o disse e dou fé. A p*dido dâ pafle lavrei este ie§lrrsÍiento púbiieo de
Proeuraçãq que dryois de lido ern v@z alte. a aehads oonfofliae, foi aceito pela -paú-e" q*e
oirtorgou, aceiúou e assinou, dispensades as testemuÍrhas de açordo cam o que o $5" do Ártigo
215 do Codigo Civü BrasileiÍo. EIA (Siflâl Público), Escrevents Aútorizsdâ, o que ests law€i,
fie digitas, dou f,é dos fatos eoÍlstãEdes e dos docliíneetos apresent*dcs, e após veriEcer
cumpridas tcdas âs formaiidades legais, assiao em pirblico e raso enmnaudo s FíÍ€cerlte &o.
Foram apresentados os segirintes dseurnectos: Céduias dc Idcntid-ade @G), eonaorcl,a.r:"ue de
;esidêneia da OutorgâÍrte e do 'üutorgar;c, Ceiti§eado da Coudiçâc, de i:,{icraerrpreendedor
hdiüdual, Coraprovante de lns§r'íçãc e de Situaçâo Cadawal xo C?lPJl&ff, eu.las ecpias
fiearão Erquivâdas nestê sewe&túe.. Rseoihidos erno?umentcs R$ ?G,71, FEF§ Ê,§ Í4,14,
conformç Glda 140170000,140. (âa) AÍtBy Karoliny §antos Cavalcaate, JOSSIENE MOIIB.A
NASCIMENTO. É o que se contém nàsa Ptocuração que fci fieimente t!'en$,si@ nestê

Xia-ASLADO A SESJTR PR"ÍMEIR-O TRASLADO.
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